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INDICAÇÃO: 1381/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a implantação de 
sinalização vertical e horizontal no cruzamento 
entre a Avenida XII com Rua 45, esquina com 
o Mercadinho Ana Flávia, e Rua C com 
Avenida VI, no bairro Jereissati I.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Mario Sousa Melo Abreu Júnior Diretor do 
Demutran, a implantação de sinalização vertical e horizontal no cruzamento entre a 
Avenida XII com Rua 45 (quarenta e cinco), esquina com o mercadinho Ana Flávia e 
Rua C com Avenida VI, no bairro Conjunto Carlos Jereissati I, próximo a delegacia 
Metropolitana de Maracanaú, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 19 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 19/08/2025
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.30

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A implantação de sinalização vertical e horizontal no cruzamento mencionado se 
faz necessária devido ao intenso fluxo de veículos e pedestres na região, aumentando 
a segurança no trânsito e prevenindo acidentes. A presença de um mercadinho e da 
delegacia Metropolitana de Maracanaú torna ainda mais urgente a organização e 
orientação no tráfego local. Assim, a medida contribuirá para a fluidez e ordenamento 
do trânsito, beneficiando toda a comunidade.  
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